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ANEXO I

DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA VALIDAÇÃO DE RENDA

Para  cada  membro  do  núcleo  familiar,  citado  no  ANEXO  II,  deverá  ser 

apresentado  um  documento  de  identificação  com  foto  ou  certidão  de 

nascimento  para  os  menores  de  16  anos,  além  dos  documentos  listados  a 

seguir:

1. PARA TRABALHADORES ASSALARIADOS

• 3 (três) Contracheques relativos aos meses de março, abril e maio de 2018, originais 

e legíveis;

• Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) registrada e atualizada;

•  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)  registrada  e  atualizada  ou 

comprovante  do  e-social  com  recolhimento  em  dia,  no  caso  de  trabalhador(a) 

doméstico(a);

• 3 (três) extratos bancários dos meses de março, abril e maio de 2018 de 2018. 

2. PARA TRABALHADORES EM ATIVIDADES RURAIS

• Declaração do IRPF (Imposto de Renda Pessoa Física), acompanhada do recibo de 

entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando 

houver.  Os  dispensados  de  declarar  IRPF  devem  imprimir  sua  “Situação  das 

Declarações IRPF 2018 - ano base 2017”, contendo a informação “sua declaração não 

consta  na  base  de  dados  da Receita  Federal”,  que  deve  ser  obtida  no endereço 

eletrônico  da  Receita  Federal:  http://www.receita.fazenda.gov.br,  entrando  no  link 

“Consulta Restituição e Situação  da Declaração de IRPF” e acessando a informação 

com o número do seu CPF;

• Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), quando for ocaso;

• Declaração do Imposto Territorial Rural (ITR);
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•  Outras  declarações  tributárias  referentes  às  pessoas  jurídicas  vinculadas  ao 

candidato ou aos membros da família, quando for ocaso;

•  Extratos bancários  dos meses de março,  abril  e  maio  de 2018,  pelo  menos,  da 

pessoa física;

•  Declaração  emitida  pelo  sindicato  rural  ou  declaração  com  firma  reconhecida, 

informando a atividade que realiza e a renda bruta anual  ou a média mensal  dos 

meses de março, abril e maio de 2018, ou de acordo com formulário DECLARAÇÃO 

DE AGRICULTOR - Anexo IV deste Edital.

3. PARA APOSENTADOS E PENSIONISTAS

• Extratos dos pagamentos dos benefícios dos meses março, abril e maio de 2018;

• Declaração de IRPF (Imposto de Renda Pessoa Física), acompanhada do recibo de 

entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando 

houver. Dispensados de declarar devem imprimir sua “Situação das Declarações IRPF 

2018- ano base 2017”, contendo a informação “sua declaração não consta na base de 

dados da Receita Federal”, que deve ser obtida no endereço eletrônico da Receita 

Federal:  http://www.receita.fazenda.gov.br,  entrando  no link  “Consulta  Restituição  e 

Situação da declaração de IRPF” e acessando a informação com o número do seu 

CPF;

•  Extrato  bancário  dos  meses  de  março,  abril  e  maio  de  2018,  que  comprove  o 

rendimento da renda declarada.

4. PARA AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS

•  Preencher  “DECLARAÇÃO  DE  TRABALHADOR  AUTONÔMO”  (anexo  V), 

testemunhada por  duas pessoas externas ao núcleo familiar,  assinadas com firma 

reconhecida em cartório.

• Declaração de IRPF (Imposto de Renda Pessoa Física), acompanhada do recibo de 

entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando 
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houver. Dispensados de declarar devem imprimir sua “Situação das Declarações IRPF 

2018 - ano base 2017”, contendo a informação “sua declaração não consta na base de 

dados da Receita Federal”, que deve ser obtida no endereço eletrônico da Receita 

Federal:  http://www.receita.fazenda.gov.br,  entrando  no link  “Consulta  Restituição  e 

Situação da declaração de IRPF” e acessando a informação com o número do seu 

CPF;

•  Quaisquer  declarações  tributárias  referentes  às  pessoas  jurídicas  vinculadas  ao 

candidato ou aos membros de sua família, quando for ocaso.

• Comprovante de recolhimento da contribuição ao INSS relativo aos meses de março, 

abril e maio de 2018, compatíveis com a renda declarada;

•  Extratos bancários  dos meses de março,  abril  e  maio  de 2018 que comprove o 

recebimento da renda declarada;

• Declaração de Rendimentos como profissional autônomo, com firma reconhecida do 

declarante, informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de 

março, abril e maio de 2018.

5. PARA EMPRESÁRIOS, MICROEMPRESÁRIOS, SÓCIOS, COOPERADOS.

• Declaração de IRPJ acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil 

e  da  respectiva  notificação  de  restituição,  quando  houver  ou  Declaração  Anual 

completa do SIMPLES.

• Extratos bancários da pessoa jurídica dos meses de março, abril e maio de 2018.

6. PARA FAMÍLIAS COM OUTROS PROVENTOS (RENDIMENTOS DE ALUGUEL 

OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS)
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• Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), acompanhada do recibo de 

entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando 

houver. Dispensados de declarar IRPF devem imprimir sua “Situação das Declarações 

IRPF 2018 - ano base 2017”, contendo a informação “sua declaração não consta na 

base de dados da Receita Federal”, que deve ser obtida no endereço eletrônico da 

Receita  Federal:  http://www.receita.fazenda.gov.br,  entrando  no  link  “Consulta 

Restituição  e  Situação da declaração  de  IRPF”  e  acessando  a  informação com o 

número do seu CPF;

• Extratos bancários dos meses de março, abril e maio de 2018, que comprovem o 

recebimento da renda declarada;

• Contrato de locação ou arrendamento;

• Recibos ou comprovantes de recebimentos dos meses março, abril e maio de 2018, 

com firma reconhecida;

• Pensão alimentícia: cópia da sentença do processo de separação judicial ou divórcio 

e cópia dos extratos bancários dos três últimos pagamentos 2018.
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